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PORTARIA Nº 5140/2021 
 

SÚMULA: Concede Licença para Tratar de Interesses particulares.  

 

       

 
      

     LEONIR ANTÔNIO GELHEN, PREFEITO MUNICIPAL 

DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 

considerando o contido no Protocolo sob nº 499/2020 de 20/11/2020. 

 

    

     R E S O L V E: 

 

 

     Art.1º - Conceder Licença para Tratar de Interesses 

Particulares ao Servidor LUCIANO PAVNOSKI, portador do RG:9.733.778-0, nomeado através 

do Decreto nº 2310/2010 de 01/02/2010, função “Professor”, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, pelo período de um (01) ano, a contar de 03/02/2021 a 02/02/2022, 

sem remuneração, conforme consta do Art. 124º da Lei em epígrafe. 

       

      Art.2º - A presente Portaria entrará em vigor nesta data. 
   

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - 

Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de janeiro do 

ano de dois mil e vinte e um. 

 

 

 

 

 

LEONIR ANTÔNIO GELHEN 

                                                              PREFEITO 

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

CLAUDIOMIR FIOR  

SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 


